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Cód. CONARQ 023.14

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 2402, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a
Coordenação Acadêmica Nacional do Programa de Pós-Graduação em Educação
Profissional e Tecnológica em Rede Nacional - ProfEPT:

Coordenadora Geral:
a) DANIELLE PIONTKOVSKY, matrícula SIAPE 1600870 - IFES.

Coordenadora Acadêmica Nacional:
a) MARIA ADÉLIA DA COSTA, matrícula SIAPE 2550417 - CEFET - MG.

Coordenadores Adjuntos:
a) ANA CLÁUDIA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula SIAPE 1037572 - IFAM;
b) JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE 2570812 -

IFFluminense;
c) PABLO MENEZES E OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1880707- IFMG.

Representantes Docentes:
a) HAROLDO VASCONCELOS BENTES, matrícula SIAPE 1550089 - IFPA -

Região Norte;
b) BEATRIZ MEDEIROS DE MELO, matrícula SIAPE 2361251 - IFAL - Região

Nordeste;
c) ED WILSON TAVARES FERREIRA, matrícula SIAPE 1317271 - IFMT -

Região Centro-Oeste;
d) LUCIANA NEVES LOPONTE, matrícula SIAPE 2164915 - IFSUL - Região

Sul;
e) PAULO SÉRGIO CALEFI, matrícula SIAPE 2144296 - IFSP - Região Sudeste.
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   Art. 2º A Comissão Acadêmica Nacional é um órgão executivo subordinado
ao Comitê Gestor do ProfEPT.

Art. 3º A Comissão Acadêmica Nacional terá o mandato de 3 (três) anos, para
o desenvolvimento das atividades, a contar a partir desta data.

  
JADIR JOSE PELA

Reitor
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